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E'STADO DE sÃO PAULO--
LEI Nº 606 DE 25 DE FEVEREIRO DE 1977

"Dispõe sobre a criaç~o de soci&-
dade de economia mista e d~ ou-
tras provid@ncias".

MANOEL SAMARTIN. Prefeito do Município de Nova Odessa Estado de
•••Sao Paulo, faz saber que a C~mara Municipal aprova e ele sanciona e promul-

ga a seguinte lei:
ART. lQ)- Fica o Poder Executivo autorizado a promover as medi-

das necess~rias a constituiç~o e instalação de uma sociedade por ações, com
a,:denominação de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA OOESSA - COOEN, com I
sede no município e,prazo de duração indeterminado.

ART. 2Q)- A COOEN~ terâ por objetivo a realização de atividades
de cara ter social, comercial~ industrial, diretamente ou atrav~s de empr&-
sas idOneas. incumbindo-lhe:

I - a realização de pesquisasp estudos e projetos de interesse
da administração e da comunidade;

11 - execução de obras e serviços de urbanização e reurbanização
de planos de renovação de ~reas improdutivas ou em processo de deterioração
de modo a lhes dar destinação economica e social;

111 - estudar e propor para os poderes municipais os planos e pr~
jetos necess~rios a consecução de seus objetivos, tais como meis de trans-
portej sistema habitacional, aglutinação ou retalhamento de ~reas e utiliza

'"çao de bens e serviços p~blicos;
IV - executar obras pablicas municipais, diretamente ou atrav~s

de empresas privadas idOneas, observandop no que for compatível, a Lei OP-
g~nica dos Municípios;

V - exercer outras atividades paralelas que lhe forem cometidas
pela administração municipal, compatíveis com suas fina~idades.

§ lº)- Os serviços prestados, com a execução de obras, insta
lações e a venda ou alienação de bens da administração, pela COOEN, indepe~
dem de licitação e serão retribuidos pelo preço justo, a fim de assegurar o
equilibrio e a rentabilidade da empresa.

a t~tu-~§ =2_º)-Os sobre-preçosp a serem cobrados pela CODEN,
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'" N ~ IVa título de administraçaos nao poderao exceder a quinze por cento e serao

demonstrados na composição dos custos.
ARTo 3Q~- Na execução de suas tarefas poderâ a COOEN, na forma

da lei:
I - elevar o seu capital, incorporar bens mediante pr~via avali~

ção, realizar operações de cr~dito. prestar fianças ou avais, no interesse
. ...dos objetivos para os quais foi criada e, quando se tratar de ~ncorporaçao

de bens p~blicos, a medida deverâ ser precedida de autorização legislativa~
11 - promover desapropriações, quando as declarações de utilida-

de ou necessidade p~blica ou de interesse social forem feitas pelo poder /
executivo municipal.

111 - adquirir. alienar ou onerar os seus bense assim como arren-
d~-los, para consecução de seus objetivosQ bem como, para os mesmos finse /

celebsar conv~nio. cons~rcios ou acordos com entidades pdblicas ou privadas.
ART. 4Q)- O capital da sociedade serâ de Cr.$-200.000,00 (duzentos

mil cruzeiros), dividido em ações de Cr$-l,00 (um cruzeiro"~) cada uma.
§ lQ)- A Prefeitura manter~ o controle acion§rio da empresa,

subscrevendo não menos que 51~(cincoenta e um por cento), do capital atra-
•••v~s de açoes com direito a voto.

§ 2Q)- O que restar da subscrição feita pelo municipio pode-
r~ ser vendido a terceiros, pelo seu valor nominal, no ato de constituição
8, depois. dela, pela forma como determinar a Assembl~ia Geral.

§ 3Q)- As ações da Prefeitura sergo sempre nominativas; as
demais serão nominativas ou endossãveisD a escolha do acionista, que as pc-
der~ converter ou reconverter, correndo por sua conta as respectivas despe-
sas.

§ 4Q)_ A sociedade poder§ emitir titulos multiplos represen-
tativos das aç~es subscritas pelos acionistas.

§ 5Q)- A subscrição total das ações, por pessoa física ou j~
rfdica de direito" privado não poder~ ser superior a 5~(cinco por cento) do
capital exceto em se tratando de pessoa jurídica ds direito privado na qual
a União, o Estado ou o Municfpio sejam majori~rios.
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ART. 5Q)- A empresa sr& administrada por um Conselho Adminis-
trativo e por uma Diretoria ExecutivaD com funções definidas em regulamento
a ser baixado pelo Poder Executivoo

§ lº)- O Conselho Adm~nistrativo serâ composto de tr~s mem.-
bros, escolhidos dentre os acionis as, pela Assembl~ia Geral; a Diretoria
Executiva ser~ composta de um Diretor Presidente e um Diretor Financeiro,
designados pelo Conselho Administrativo.

§ 2º)- O mandato dos membros do Conselho Administrativo e da
Diretoria terá a duração de dois'anos, podendo seus integrantes ser recondu
zidos.

§ 3Q)- A remuneração dos diretores executivos ser~ fixada /
por ato do Prefeito Municipal, ouvido previamente o Conselho Administrati--
vo, devendo, os estatutos, fixar o teto ~ximo.

§ 4º)- O Prefeito designará, por decreto, o representante do
Municfpio nos atos de constituição da sociedade.

§ 5Q)- O" estatutoc e suas alterações dever~o ser aprovados /
pelo Poder Executivo e submetidos, depois, à Assembl~ia Geral.

ART. 6º)- A sociedade ter~ um Conselho Fiscal, composto por tr~
(3) membros efetivos e tr~s(3) suplentes, com mandato de dois anos, eleitos
pela Assembl~ia Geral.

PAR.~NICO)- Os membros em exercfcio do Conselho Fiscal percebe-
rão remuneração fixada pela Assembl~ia Geral.

ARTe 7º)- At~ O ~ltimo dia do primeiro trimestre de cada ano a
Diretoria encaminharg ao Prefeito seu relat6riop o balanço anual levantado
em 31 de dezembro e a demonstraç~o da conta de Lucros e Perdas, acompanha-
dos do parecer do Conselho Fiscal. Nos trinta(30) dias subsequentes convo-
cará a Assembl~ia Geral para exame dessas contas, devendo a Prefeitura re-
presentar-se por seu Prefeito ou procuradores especialemnte designados.

§ lº)- Essa demonstração. anual dever~ ficar a disposição de
qualquer acionista, para conferencia.

§ 2Q)- Dever~ a Diretoria, desde que solicitada por escrito,
fornecer informações acerca de suas atividades 8 das
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desde que a indicação verse sobre pontos especificos, e com prazo para o iD
teressado se orientar na discu são dessas contas, na Assembl~ia convocada.

ART. 8º)- Os serv~dores da CODEN ficarão sujeitos ao regime da
Consolidaç~o das leis do Trabalho.

§ 1º)- Por solicitação da Diretoria poder~ o Prefeito colo-
car à disposição da sociedade funcion~rios ou servidores, sem prejuizo da
seus direitos e vantagens, correndo as despesas por conta da requisitante.

§ 2º)- Tamb~m no caso em que a CODEN. a pedido da Prefeitu-
ra. lhe ceder funcion~rios, os respectivos encargos ficar~o por conta desta
~ltima.

§ 3º)- E, caso de dissolução da CODEN. ou de cessarem os mo-
tivos que determinaram a requisição de servidores, um do outro, retornar~o
eles a suas antigas funções e cargos.

§ 4º)- A CODEN dever~ publicar, no ~rgão encarregado da pu-
blicação oficial do poder p~b1ico municipal, resumo das contratações de ser
vidores. mencionando nomes, funções, prazos e remuneraç~o, bem como dos /

• Natos de dispensa ou de s~mp1es a1teraçoes.
§ 5º)- Tamb~m ser~ publicado resumo dos contnatos de obras e

serviços celebrados com terceiros.
ART. 9º)- A CODEN gozar~ de isenção de tributos municipais re-

lativamente a seus bens e serviços vinculados às suas atividades estatut~-
rias ou delas decorrentes.

ART. 10)- Fica o Chefe do Executivo autorizado a prestar em no-
me da Prefeitura Municipal, garantias, avais a financiamentos e outras ope-
rações de cr~dito que a CODEN vier contrair, desde que destinados a obras e
serviços p~blicos no munictpio, ligados às suas finalidades.

ART. 11)- Poder~ à C DEN, na execução de seu programa, realizar
obras, ~elhoramentos e serviços com a colaboração dos propriet~riosJ titula
res do domtnio .~~ti1ou possuidores, mediante acordo previamente firmado,
desde que sejam considerados de interesse e conveni~ncia do municipio e
aprovados pela Prefeito Municipal.

..•
~§ ~1_º)-A CODEN, obtida aquela aprovaçao.
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Nprojetos e orçamentos provis~rios dos custos, que poderao ser examinados p~

los interessados.
§ 2Q)- Na elaboração dos custos deverão ser considerados,

al~m das despesas com a execução, os juros, correção monet~ria, taxa de
administração, encargos de financiamento, inclusive custos indiretos.

§ 3Q)- As despesas globais serão rateadas entre os proprie~

/
/

rios do im~vel beneficiado, proporcionalmente a testada dos lotes, ~ sua /
~rea superficial, aos seus valores venais ou por outro modo que venha a ser
estabelecido em regulamentog tendo em vista uma distribuição equitativa e
justa dos encargos.

§ 4Q)- Quando a Prefeitura se incumbir da cobrança dos tri-
butos ou contribuiç~es reembolsar~ a COOE das respectivas import8ncias, /
ap~s a conclusão das obras, melhoramentos ou serviços.

§
•..das execuçoes, em prazos compat!veis com seus recureos e sem prejuizo da

rentabilidade e continuidade de seus serviços, recorrendo a empr~stimos e
financiamentos garantidos por titulos de crªditos, condicionados ao infcio

, Ndas obras e ~ previsao nos constratos respectivos; a exigibilidade dos ti-
tulos entregues pelos propriet~rios interessados fica condicionada ao que
dispuserem os contratos.

ART. 12)- Para atender ~s despesas com a execução da presente
lei fica aberto, no Serviço da Fazenda, um cr~dito adicional espe~ial no
valor de Cr.$-197.000,00(centoe noventa e sete mil cruzeiros), que ser~ co-
berto com os seguintes recursos:

saldo do exerc!cio anterior at~ o valor de Cr.$-65.000,oo(sessen-
ta e cinco mil cruzeiros).

Com excesso de arrecadação do exerc!cio corrente at~ o valor de
Cr.$-132.000,00(centoe trinta e dois mil cruzeiros)

ART. ,.13)-Esta lei entrar~ em vigor na data,de sua publicação,
revogadas as disposições em contrgrio, especialemnte as leis 238 de 28.10.
66 e 524 de 28.02.74.

Prefeitura Muni~iPal de N ~Bssa. 25 .~vareiro de
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